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PR.ESIC>E-TE 

l:>UTR...A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAT URA DO CONTRA TO 

A Prefe itu ra Municipal de Pres idente Outra - MA, convoca a Empresa 
LOCA R EMPREEN DIM ENTOS EIR ELI , inscrita no CNPJ: nº 11.054.90 1/000 1-82, para 
ass inatura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da li citação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO nº O 19/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prev ista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Prefe itura Mun ic ipal de Pres idente Outra - MA, 05 de setembro de 2022. 

il va e Sil va 
Secretári a M 

RECEBIDO EM : QS / 0 9 /2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarum ã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PRIESIC>IE-TIE 

l>UTA...A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

PRE GÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 

CONTRATO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 06092022005-PE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA/SECRETARIA MUN IC IPAL 
DE INFRAESTRUTURA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda 
s/n Bairro: tarumã, representado pelo Secretári o Muni ci pal de Infraestrutura e Serviços Púb li cos o Sr. 
Si lvio Em il io Si lva e Sil va, e de outro lado a fi rma LOCA R EMPREENDIME TOS L TOA, insc rito no 
C. .P.J. nº 11.054.901 /000 1-82, estabelec ida na Av. Rodoviária n 82 Centro, São Ra imundo das 
Mangabe iras - MA, doravante denominada simp lesmente CO TRATADA, neste ato representada pela 
Sr.(a) Rodri go Botelho Melo Coe lho, C.P.F. nº 747. 144.653 -68, R.G. nº 1337265 SSP/PI, tem entre si 
ju to e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são pa1tes in tegrantes o Edi ta l do Pregão 
nº PE O 19/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, suje itando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disc iplinares da Le i nº 10.520/02 e da Le i nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa especia lizada em locação de ve ículos 
para atender as necessidades da Prefeitura Mun ici pa l de Pres idente Outra/MA . 

Descrição 

Locação Veículo tipo ca minhonete pick-up na cor 
branca. ano e modelo mín imo 202 1/2021 , cab ine 
dup la que compo1te no míni mo 05 (c inco) passage iros 
( incluindo motorista) com 04 (quatro) portas, úl ti mo 
mode lo e ano de fab ri cação, com motorização m ín ima 
de 2.8 ; tração 4x4; direção hidrá ul ica; câmbio manua l 
ou automático de 05 (c inco) ou 06 (se is) marchas; 
combustíve l diesel ; potência mínima de l 70cv ou 
superior; a irbag duplo; freios abs nas quatro rodas, ar 
condicionado, vo lante com regulagem de a ltura; 
desembaçador trase iro ; vidros e létricos d ianteiros e 
trase iros, travas e létricas, pe lícu la em todos os vidros 
(confo rme leg is lação em vigor), aparelho de som com 
rádio am/fm /cd e entrada usb, fa ró is de neblina, 
protetor de cárter, tapetes de borracha interior; 
protetor de caçamba e capota marítima e demais 
acessór ios, combustível diese l, com capacidade 
mín ima para 5 lugares, dotados de todos os 
equipamentos de segurança ex ig idos pe lo Código 
Brasi le iro de Trâns ito e inc lu ídos todos os custos de 
manutenção. 

Q d/M~ Qtde V. Unit Und 
t · es Veículos Veículos 

V. ü ni t 
Mês 

3 2 1 1.61 6,60 Mês 23 .233.20 

V. Tota l 

69.699.60 

VALOR TOTAL G ERAL R$ f R$ 69.699,60 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

Centro Adm1n1 strat 1vo Ci ro Evangelista 

I 

wcÃl11MMEENDIMENTO. ~u 
1 , - llA ..;V-"'.'.' • 

Rodl~o Botêlho Melo ~oelfi o 
\ Diretor Geral 1 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarum ã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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-~ IPRES I C>E-TE 

l:>UTR..A... 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

1. O va lor deste contrato é de R$ 69.699,60 (sessenta e nove mil , seiscentos e noventa e nove reais e 
sessenta centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pe la 
CONTRATADA no Pregão PE O 19/2022 são meramente esti mativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obri gação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da reali zação do Pregão nº PE O 19/2022, reali zado com 
fu ndamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Le i nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato. bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princíp ios da Teoria Gera l 
dos Contratos e as di sposições de direito pri vado, na fo rma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 comb inado 
com o inciso XII do arti go 55 do mesmo diploma lega l. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 06 de setembro de 2022, extinguindo-se em 06 de 
setembro de 2023, com va lidade e eficác ia lega l após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se exc lui r o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 perm 1t1r acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - imped ir que terceiros fo rneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser so lic itados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devo lver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - so licitar a troca dos produtos devolvidos mediante comuni cação a ser fe ita pelo Serv iço de 
A 1 moxari fado; 

1.6 - so licitar, por intermédi o de Autorização de Fornecimento exped ida pelo Serviço de 
Al moxarifado, o fo rnec imento dos prod utos objeto deste Contrato; 

1.7 - comu nicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fo rnec imento dos pr 
se rviços e interromper imed iatamente o fornec imentq, se fo~ o caso. 

Centro Admin istrat ivo Ciro Evangeli sta 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 

Site: https ://presidented utr a. ma .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATA DA: 

1. 1 - responder, em re lação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, ta is como: 

a) sa lá rios; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) va le-refe ição; 

f) vale-transpo11e; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exig idas pe lo Governo . 

1.2 - manter os seus empregados suj e itos às normas di sciplinares do CONT RATANTE, porém 
sem qua lquer víncul o empregatíci o com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crac há, quando em trabalho, devendo 
subst ituir imedi atamente qualquer um del es qu e sej a cons iderado inconveniente à boa ordem e às 
no rmas d isc iplinares do CONTRATANT E; 

1.4 - respe itar as normas e proced imentos de contro le e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pe los danos causados diretamente à Admini stração do CONTRATANTE ou a 
terce iros, deco rrentes de sua culpa ou do lo, durante o fo rnec imento do produ to , não exc luindo ou 
reduz indo essa responsabi !idade a fi scalização ou o acompanh amento pe lo CONTRATANTE; 

1 .6 - responder, ainda, por quaisquer danos cau sados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham s ido ocas ionados por seus empregados durante o fo rnecimento 
do prod uto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Auto ri zação de Prestação de Serv iços, de acordo 
com a necess idade e o interesse do CONTRATANT E, no prazo de 3 (três) dias úte is após o receb imento 
da Autori zação de Forneci mento expedida pe lo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos cons iderados sem condições, no prazo máximo de 24 (v inte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pe lo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxari fado do CONT RATANTE, por 
a norma 1 idade de caráter urgente e prestar os esc la rec im entos que julgar necessário; e 

Site: https ://pres idented utr a. ma .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
1.1 O - a obri gação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibi !idade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Pregão nº PP 
019/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, a inda: 

1.1 - assumir a responsabi lidade por todos os encargos previdenciários e obrigações soc iais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a sa ldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregat íci o com o CONTRATANTE; 

1.2 - assu mir, também, a responsab ilidade por todas as providências e obri gações estabe lecidas 
na legis lação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrênc ia da espécie, fore m vítimas os 
se us empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com e le, ainda que acontec ido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assum ir todos os encargos de possíve l demanda trabalhista, civ il ou penal , relaci onadas ao 
forneci mento do produto, orig inariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência ; e 

1.4 - assum ir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabi 1 idade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pe la qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de so lidariedade, ativa ou pass iva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o segui nte: 

1. 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoa l do 
CONTRATANTE durante a vigênc ia deste Contrato ; 

1.2 - expressamente proibida, a ve iculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autor ização da Admini stração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por serv idor designado para esse fim , representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para ass isti -lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atrib uição. 

2 . As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solici tadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo háb il 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, ace ito pe la Ad mini stração do CONTRATANTE, du 

4 

Centro Administrativo Ciro Evangelista Rod ·go Botêlho Melo Co lhó 
Diretor Geral 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
o período de vigência do Contrato, para representá-la ad mini strativamente sempre que fo r necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes aos serviços do produto caberá a Admi ni stração por servidor 
designado para esse fim . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o serv iços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

1 PREFEITU RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 15 SEC RETA RIA MUN. DE INFRA ESTRUTU RA E SERV. PÚBLICOS 
02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA ESTRUTURA E SERV . PÚBLICOS 
04 ADM INISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 ADM INI STRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNC IONAMENTO DA SECRETARIA MUN. DE 
INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanh ada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal , Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada . 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou servi ços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira , sem que isso gere direito à a lteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira dev·aa elo 
CONTRATANTE, entre a data ac ima referida e a correspondente ao efet ivo pagamento da par la, 
seguinte: 
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EM = 1 X N X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

N = Número de dias entre a data previ sta para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Val or da parce la a ser paga . 

1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1 = (6/ 100) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fa tura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser a lterado nos casos previ stos no art. 65 da Le i 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- no AUMENTO ou SUPRESSÃO 

1. No i1iteresse da Administração do CONTRATANTE, o valor ini cial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentad o ou suprimido até o limite de 25% (vinte e ci nco por cento), conforme di sposto no a1tigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93 . 

2 . A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acresci mos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o lim ite ora prev isto, calc ulado sobre o val or a ser contratado. 

3. Nen hum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, sa lvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as pa1tes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pe lo descumprimento dos prazos e de m · 
obrigações assumidas, a Admi ni stração do CONTRATANTE poderá, garantida a prév ia defesa. apl" 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência ; 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro T.arumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total , recolhida no prazo de 15 (q uinze) dias corridos, contado da comunicação oficia l; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máxi mo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato , quando a CONTRATADA, 
injust ificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender tota lmente à 
so licitação ou à Autorização de Fornec imento previstas nos subitens 1. 7 e 1.8 da Cláusu la Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máx imo de 15 (q uinze) dias, contado da com uni cação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos po r cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONT RATADA, injustificadamente 
ou por motivo não ace ito pelo CONT RATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Prestação de Serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da C lá usul a Séti ma deste Contrato, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em lic itação e impedimento de contratar com a 
Admini stração da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar im pedida de licitar e de contratar com a Admini stração Pública, pelo prazo de até 5 (c inco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da amp la defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
ap licou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2 .1 - ensejar o retardamento .da execução do obj eto deste Contrato; 

2 .2 - não manti ver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração fa lsa; 

2 .5 - cometer fraude fi sca l; 

2 .6 - fa lhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2 .7 - não ce lebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entrega r documentação exig ida no certame; 

2.9 - apresentar documentação fa lsa. 

3. Alé111 das penalidades citadas, a CO.NTRA TADA ficará sujeita, ainda, ao cancelan1ento de sua 
in scrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
refer idas no Capítulo IV da Lei n.0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida fo rça maior, devidamente justificado e ace · o 
Admini stração do CONTRATANTE,. em re lação a um dos eventos arrolados no item 2 desta C I 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades menc ionadas. 

R Centro Admin ist rativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarum ã, Presidente Dutra/MA. CEP: 
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5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Admini stração do 
CONTRATANTE, poderão ser ap licadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua resc isão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Le i nº 8.666/93. 

2. A resc isão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por ato uni latera l e escrito da Adm ini stração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XV II do a1t igo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mín ima de 30 (trinta) dias; 

2 .2 - amigáve l, por aco rdo entre as pa11es, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haj a conveniênc ia para a Ad mini stração do CONT RATANTE; 

2.3 - judicia l, nos termos da legislação vigente sobre a matéria . 

3 . A rescisão administrativa ou ami gáve l deverá ser precedida de autorização esc rita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de resc isão contratua l serão fo rma lmente moti vados nos autos do processo, 
assegurado o contrad itório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE O 19/2022, cuja reali zação decorre da 
autor ização do Sr(a). Eli as Rodrigues Lima, e da proposta da CON TRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste In strumento, que não possam ser dirimidas 
adm ini strat ivamente, se rão processadas e julgadas no Foro do Muni cípio de PRES ID ENTE OUT RA -
MA, com exc lusão de qualquer outro por mai s pri v ilegiado que seja. 

E, para firmeza e val idade do que fo i pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) v ias de igua l 
teor e fo rma, para que surtam um só efe ito, às quai s, depois de 1 idas, são assinadas pe las representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pe las testemu nhas abaixo. 

Centro Administrativo Ciro Evangeli sta 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov.br / 
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PRESIC>E ..... TE 

C>UTR...A. 

ESTADO oo 'MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PRES IDENTE OUTRA - MA, 06 de setembro de 2022 

SECRETÁ RIO M 
PREFEIT 

Testemunhas: 

SECRETA RI A MUNICIPA L DE 1 
CONTRATAN E 

Rodrigo Botelho Melo Coelho 
C. P.F. nº 747.144.653-68 

CONTRATADA 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma .gov.br / 
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PRESIC>E-TE 

E>UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRA TO 

PREGÃO ELETRÔNI CO Nº. O 19/2022- SRP 

CO TRATO º 06092022005-PE PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA - MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE lNFRAESTRUTURA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo Secretário 
Municipa l de Infraestrutura e Serviços Públicos o Sr. Si lvio Emilio Sil va e Si lva, e de outro lado a firma 
LOCA R EMPREEN DIM ENTOS LTDA, inscrito no C. .P.J. nº 11.054.901 10001-82, estabelecida na 
A v. Rodov iária nº 82 Centro, São Raimundo das Mangabeiras - MA, dorava nte denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.(a) Rod ri go Botelho Melo Coe lho, C. P.F. 
nº 747. 144.653-68, R.G. nº 1337265 SSP/PI OBJETO DO CONTRATO: Contrato tem como objeto a 
locação de ve ículos para atender as necessidades da SECRETARIA MUN ICIPA L DE 
1 FRAESTRUTURA de Presidente Outra/MA. DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇA MENTÁ RIA : 1 PREFEITURA MUNI CIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 
PODER EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRA ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
02 15 00 SECRETA RI A MUN. DE IN FRA ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 04 
ADMINISTRAÇÃO 04 122 ADM INISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2054 0000 MA UTENÇÃO E FUNC IONAME TO DA SECRETARIA MUN . DE 
1 FRA ESTRUTU RA E SERV. PÚBLICOS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVI ÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA, BASE LEGAL: Lei Federa l 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. VALOR TOTAL: R$ 69.699,60 (sessenta e nove mil , se iscentos e noventa e nove reais e 
sessenta centavos). PRAZO DE V ALI DA DE DO CO TRATO até 06 de setembro de 2023 a contar a 
ass inatura do contrato. ASS I ATURAS: Pelo Contratante: Silvio Emilio Sil va e Silva - Secretário 
Mu nici pal de Infraestrutu ra e Serviços Públ icos e Pelo Contratado: Rodrigo Botelho Melo Coe lho, 
Representante Legal da empresa . Presidente Outra - MA, 06 de setembro de 2022 . Publique-se. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov.br / 
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,. 

PRESIDENTE 

DUTRA 
-- PREFEITURA --

12 122 0051 2022 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURiDICA, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/ 93 e suas 

alterações post er iores. VALOR TOTAL: R$ 70 .930,05 (set ent a mil, novecentos 
e trinta rea is e cinco centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 06 de 

setembro de 2023 a cont ar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pe lo 

Contratante: Fernando Henrique Brasi l Sereno - Secretári o Munici pal de 

Educação e Pe lo Contratado: Rodrigo Bot elho Melo Coelho, Representante 

Lega l da empresa. Presidente Outra - M A, 06 de setembro de 2022 . Publique

se . 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2022- SRP 

CONTRATO Nº 06092022005-PE PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA - M A/SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Ave nida Adir l eda s/n 

Bairro : tarumã, representado pelo Secretário Municipa l de In fraestru tura e 

Serviços Públicos o Sr. Sílvio Emí lio Si lva e Silva, e de out ro lado a firm a LOCAR 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no C.N.P.L nº 11.054.901/0001-82, 

estabelecida na Av. Rodoviária nº 82 Centro, São Ra imundo da>'Niangabeiras -

•til;$(.).Jj3·1~ii;§i·f 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔ NICO Nº. 019/2022- SRP 

CONTRATO Nº 06092022002-PE PA RTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA - MA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste at o 

1 denom inado CONTRATANTE, com sede na Avenida Ad ir Leda s/n Bairro: 

tarumã, represen t ado pela Secret aria Municipa l de Saúde o Sr. Ri ca rdo Lu ís 
Lucena Rodrigues, e de out ro lado a firma LOCAR EM PREENDIMENTOS L TOA, 

1 inscrito no C. N.P.J. nº 11.054.901/0001-82, estabelecida na Av. Rodoviária nº 

82 Centro, São Raimundo das Mangabeiras - MA, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste at o representada pe la Sr.(a) Rodr igo 

Bote lho M elo Coelho , C. P.F. nº 747.144.653-68, R.G . nQ 1337265 SSP/PI 

OBJETO DO CONTRATO: Contrato tem como objeto a locação de veículos 

para atender as necessidades do FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚDE de 

Pres ident e Outra/MA. DATA DA ASS INATURA: 06 de setembro de 202 2. 
DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 1 PREFE ITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

02 PODER EXECUTIVO 02 10 SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE 02 10 00 
SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚD E 10 Sa úde 10 122 Admi nistração Geral 10 

122 0002 ADM INISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 2039 0000 MANUTENÇÃO E 

,FUNCIONAMENTO DA SECR ETARI A MUNICIPAL DA SAÚ DE 3.3.90.39.00 Outros 

MA, doravante denom inada simplesment e CONTRATADA, neste ato 1 

represen tada pela Sr.(a) Rodrigo Botelho Melo Coel ho, C.P. F. nº 747.144.653- ! 

68, R.G. nº 1337265 SSP/PI OBJETO DO CONTRATO: Cont rato tem como 

objeto a locação de veícu los pa ra at ender as necessidades da SECRETA RIA 

MUNICIPAL DE IN FRAESTRUTURA de Presidente Outra/MA . DATA DA 

ASSINATURA: 06 de setembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR IA: 1 
PREFE ITURA M UNICI PAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 15 
SECRETARIA M UN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 02 15 00 

Serviços De Terceiros - Pessoa Ju rídica, BASE LEGAL : Lei Federa l 10.520/ 02 Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alt erações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 
52 .976,25 (cinquent a e dois m il, novecentos e setenta e seis reais e vi nte e 

cinco cent avos). PRAZO DE VALI DADE DO CONTRATO até 06 de setembro de 

2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pe lo Contratante : 
Rica rdo Luís Lucena Rod rigues - Secretá rio Municipal de Saúde e Pe lo 

Contratado: Rodrigo Bote lho Melo Coelho, Representante Legal da empresa. 
Pres idente Dut ra - M A, 06 de setembro de 2022. Publique-se . 

SECRETARIA MUN. DE INFRA ESTRUTURA E SERV. PÚ BLI COS 04 

ADMIN ISTRAÇÃO 04 122 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2054 0000 MANUTE NÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MU N. DE INF RAESTRUTU RA E SERV. 

'UBLICOS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA JURÍDICA , 
BASE LEGAL: Lei Federa l 10.520/02 Lei Federa l nQ 8.666/93 e suas alterações 1 

4f:ii;b)l·l·1Jg.1~1i;fJl·f 
li 

EXTRATO DO CONTRATO 

• posteriores. VALOR TOTAL: R$ 69.699,60 (sessenta e nove mil, seiscentos e 

noventa e nove reais e sessenta cent avos). PRAZO DE VALI DAD E DO 
CONTRATO até 06 de setembro de 2023 a conta r a assinatu ra do cont rat o. 
ASSINATURAS: Pe lo Contrata nte: Silvio Emilio Silva e Silva - Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e Pe lo Contratado: Rodrigo 
Bote lho Melo Coelho, Representante Lega l da empresa. Presi dente Outra -
MA, 06 de setembro de 2022 . Publique-se. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº . 019/ 2022- SRP 

CONTRATO Nº 06092022007-PE PARTES: A PREFEITURA M UNICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA - MA/ SECRETAR IA M UNICIPAL DA MULHER, neste ato 

denominado CO NTRATANTE, com sede na Avenida Adi r Leda s/ n Ba irro: 
tarumã, representada pe la Secretá r ia Municipa l da M ulher a Sra. Suenne Silva 
Barbosa, e de outro lado a fi rma LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscr it o 

no C. N.P.J. nº 11.054.901/0001-82, estabelecida na Av. Rodoviária, nº 82 
Centro, São Raimundo das Mangabeiras - MA, doravante denominada 

ESTADO DO MARANHÃO 
.; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, 5/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ~ 

Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 


